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PREPPITURA MUNICIPAL PE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
OEMAOSDADASCOMOPOVO 

(Proceo Administrativo fl.2  2023.02.27.2) 

Regido pela Lei n. 2  8.666 de 21/06/93, (corn as alteraçöes da Lei n. 2  8.883/94 e da Lei n. 2  
9.648/98) e suas alteraçöes e Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do titular de origem da presente licitaçao, torna 
páblico para conhecimentos dos interessados, que a Comissâo Permanente de Licitaçâo, ate as 
09:0011 do dia 17 de Marco de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada a Av. dos três poderes. 75. centro. 
Dep. Irapuan Pinheiro-CE, CEP: 63.645-000 em sessäo püblica, dará inIcio aos procedirnentos 
de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Docurnentos de Habilitação e as 
Propostas de Preças, da licitacäo modalidade TOMADA DE PREOS N2  2023.02.27.2, 
identificada abaixo, mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn 
a Lei n. 2  8.666/93, de 21.06.93, e alteracoes posteriores e legislacao complementar em vigor. 

c0NTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 

CE, 	JUNTO 	AO 	GOVERNO 	FEDERAL 	EM 	BRASILIA 	NA 
ARTIcuLAcA0 DE AUDIENCIA JUNTO AOS MINISTERIOS E A 
BANCADA DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO 

Objeto. 
NACIONAL; ORIENTAcAO E ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS 
DO 	MUNICIPIO, 	JUNTO 	AOS 	ORGAOS 	FEDERAlS 	E 	AO 
CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E ESPORTES DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 

Orgao(s) SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
Interessado(s):  
Modalidade: TOMADA DE PREOS 
Criterio de MENOR PREO (GLOBAL) 
Julgamento:  
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 

DEFJNIçOES: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
Os MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L./COMISSAO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DE 

GOVERNO E ESPORTES - Orgaos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 



L#- 

*** 4** 

pRrFErCRA MUNICIPAL 

DEPUTADO IRA PUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM o POVO 

0 

Pa a 

• FlscALlzAçAo: SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES - do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro/Ce. 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 
certame. 

• ABNT - Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas. 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXOS: 

• ANEW I - Termo de referência/Projeto Básico 
• ANEW II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEW III - Modelo de Procuraçâo e Declaraçöes: 
• 	 ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
MMWK 

1.1 - Esta licitaçao tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, 
JUNTO AO GOVERNO FEDERAL EM BRASfLIA NA ARTIcuLAcA0 DE AUDIENCIA 
JUNTO AOS MINISTERIOS E A BANCADA DE PARLAMENTARES CEARENSES NO 
CONGRESSO NACIONAL; ORIENTAçAO E ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO 
MUNIC1PIO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E AO CONGRESSO NACIONAL, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES DO MUNIC1PIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO 

1.2 0 valor estimado do dispêndio está disposto no ANEW I do presente edital. 

2- DAS coNDIçOEs DE PARTIcIPAçA0 

2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAçA0: 
2.1.1 - Quaisquer interessados (pessoa jurIdica), localizada em qualquer Unidade da Federação, 
sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por açöes, anônima e limitada) e de sociedades simples (associaçOes e 
fundacoes) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendarn a todas as 
condiçOes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, ate o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo corn o Art. 
22, parágrafo 2 2  da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e que satisfaçam a todas as 
condicoes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatIveis corn 
o objeto da licitaçâo. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pals, que 
satisfaçarn todas as condicoes deste Edital de TOMADA DE PREOS e demais especificacoes e 
norrnas, de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAçA0: 
2.2.1 - Não poderao participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
socios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente urna delas poderá 
participar do certame. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHE 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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2.2.1.2 - Se constatada a comunhäo de sócios, diretores ou representantes entre licftht*è 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo 
autornaticarnente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituiçâo; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitaçao realizada pelo MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administraçào 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos da punicão; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros 
do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperacao judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporacão, liquidacao, ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituiçäo; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos cbjetos sociais da licitante corn o objeto da licitaçao, implicando 
na impossibilidade de sua participacão no certame. 
2.3 - A caracterização das situaçöes expostas no item 2.2, a partir da constataçâo pela Comissâo, 
implicará na eliminaçäo sumária do proponente do respectivo processo. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacao" e "propostas de precos"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Docurnentos de Habilitação 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Análise e Classiflcaçâo das Propostas de Precos; 
3.1.7 - Resultado de julgarnento das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Apuracâo do rnenor preço e declaraçäo de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4- DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidamente munido 
de DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO. será o ünico adrnitido a intervir nas fases 
de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn documento de identifIcaçâo válido, 
expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração püblica ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que 
declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida 
em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser 
representada; 
c) Documento oficial de identificação (corn foto) válido do representante; 
d) Documento oficial de identificaçao (corn foto) válido do sócio administrador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIr(kRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Documento oficial de identificaçao (com foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentação ou incorrecäo dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesrna na sessão correspondente, ou ate o momento que a referida 
comprovacâo puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitaçao, exceto se os 
referidos documentos estejam contidos no envelope de documentos. 
4.3.3 - Todos os documentos necessrios a participacäo na presente fase deverâo ser 
apresentados em original, ou cópia autenticada por cartório competente, publicaçäo em Orgao 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitaçâo, mediante apresentacão dos 
originais. 
4.3.4 - Quando o proponente manifestar intenção em participacao do presente processo 
licitatório, por meio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, a documentaçäo referida no item 4 poderá ser apresentada 
conjuntamente com os documentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde 
edital. 
4.4 - 0 interessado em participar devera conhecer todas as condiçOes estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigacOes do objeto da licitaçao e apresentaçäo dos documentos 
exigidos. A participaçao na presente licitaçao implicará na total aceitacão a todos os termos e 
integral sujeição a legislação aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este será 
realizado no primeiro dia (itil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 
Licitação da prefeitura, nos horários de atendimento ao püblico e/ou pelo site do Tribunal de 
Contas do Estado - ICE, no endereço <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> ou, ainda, através do 
Portal da Transparência do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, no endereço 
<https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php >. 

5- DA FASE DE HABILITAçA0 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentacão de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 9  da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo 
no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N 2  2023.02.27.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAçAO 
PROPONENTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IPUANEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/00019 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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5.3 - 0 envelope "A" deverá conter Os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legIveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO consistirarn de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAçAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, 
Comercial, sede do licitante. 
5.4.2.2 - Documentos oficial de identificação 
FIsicas (CPF) do(s) socio(s) administradores; 
5.4.2.3- Alvará de Funcionamento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
em vigor devidarnente registrado na Junta 

(corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao dornicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel corn 
o objeto contratual; 
5.4.3.3 - A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do dornicIlio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situaçäo regular no cumprimento dos encargos sociais instituIdos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentaçäo de certidão negativa, nos termos do TItulo VI-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ri 9  5.452, de 1 2  de maio de 1943). 

5.4.3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovaçäo de REGULARIDADE FISCAL, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.11 - Havendo algurna restriçâo na cornprovacão da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias 6teis, cujo termo inicial corresponderé ao momento em que a 
proponente for declarado a vencedor do certame, prorrogével par igual perIodo, a critérlo da 
adrninistração püblica, para a regularizacao da documentacão, pagarnento ou parcelarnento do 
débito e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa; 
5.4.3.12 - A nâo-regularizacâo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, ou a revogacao 
da licitaçao, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justica Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e dernonstraçOes contábeis do (iltimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, acornpanhado de demonstraçöes de resultado do exercIcio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 J 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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acorn panhado de termo de abertura e encerramento do livre diário, devidarnente registrado, e 
comprove a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituicâo por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficials quando encerrados ha mais de 
03 (três) meses da data de apresentacäo da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 
b.1) A comprovacao da boa situaçâo fInanceira da empresa será constatada rnediante obtenção 
de Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos major 
que ou igual a urn ( ~:1) resultantes da aplicaçâo das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Näo Circulante); 
H - Solvência Geral (SG)= (Ativc' Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
HI - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

b.2) 0 Microernpreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior näo tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reals), está dispensado da apresentaçäo do 
Balanço Patrimonial e dernonstracöes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do Codigo Civil e artigo 18-A, § 1 9  da Lei Complementar 0 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microernpreendedor Individual). 

c) Prova de capital rnInirno ou o valor do patrimônio lIquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratacão; 

5.4.5 - RELATIVA A QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

a) Prova de registro ou inscriçäo da licitante junto ao Conseiho Regional de Administração 
(CRA), sede do licitante; 

b) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado que 
comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie 
condizentes corn o objeto desta licitaçäo, especificados no anexo I deste edital. 

b.1) Os atestados ou certidOes deverâo ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcao do(s) representante(s) da(s) entidades(s) atestante(s) que 
vier(em) a assinar 0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução 
do objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitarn a aferiçao de sua 
sirnilaridade corn o objeto licitado; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

b.2) Caso os atestados não contenharn qualquer das informaçOes rnInimas requeridas, estes 
poderäo estar acornpanhados de cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos serviços 
atestados ou de docurnento equivalente. E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confIdencias, exceto identificacão das partes, objeto contratado e data de emissäo e vigência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/ 0 91 
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b.3) Caso näo conste informaçoes de contato no corpo do atestado, os nümeros de telefones e e-
mails deverâo ser fornecidos em docurnentos a parte, a fim de que a MunicIpio possa contatar as 
entidades atestantes. 
b.4J Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os 
atestados emitidos pelos contratados deverâo ter anuência do Contratante Original. 
b.5) Para a comprovacão exigida, os licitantes deverâo apresentar somente certidöes e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
b.6) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 
b.7) Nos atestados executados em corisórcio, seräo considerados apenas as servicos 
comprovados na proporcão da participacâo da licitante na composição do consórcio. 

c) Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidôes ou atestados de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

d) Em havendo düvida acerca da veracidade da documentaçao apresentada, a Cornissâo 
Permanente de Licitaçao poderá prornover diligência, a fim de comprovar a veracidade da 
comprovacão de aptidao técnica em questäo, e: 

1-Constatada a veracidade, será confIrmada a habilitacao da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fato encaminhado a 
Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sançOes administrativas cabIveis, conforme a legislacão vigente. 

5.4.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0: 

5.4.6.1 - Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituiçäo Federal, nâo 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO Ill, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.6.2 - Declaraçâo expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO HI, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
(art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participacäo na presente fase deveräo ser 
apresentados em original (inclusive os emitidos via internet), ou cópia autenticada por cartório 
competente, publicaçao em Orgâo Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitaçao 
mediante apresentação dos originais. 

5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticação, ainda que 
diversas reproducoes sejarn feitas na mesma foiha, todos perfeitamente legIveis. 
5.4.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao versa e ao anverso 
do documento, a exigência referente a autenticacão de todas as faces do documento fica sem 
val i dade. 
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5.4.10 - Nâo seräo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, f'ilrnes 
ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustraçäo das propostas de preco. 
5.4.11 - Os documentos necessários a participação na presente licitaçäo, compreendendo os 
documentos referentes a habilitação, a proposta de preco e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficarn obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalIcias, as 
leis especiais as quais se enquadram e se amparam. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessários a participacão no presente certame licitatório, 
apresentados em lingua estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilizaçao do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitaçâo verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçâo páblica que esteja corn seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu perIodo de 
validade coincidindo corn o perIodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisacão, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comissäo Permanente de 
Licitação nas condiçöes de autenticaçäo exigidas por este edital, para que seja apensado ao 
processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgâo de origem da licitação, 
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidöes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, nâo poderão ter suas datas de expediçâo 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitaçäo ou então 
apresentar declaraçao ou regulamentacao do órgão emissor que disponha sobre a sua validade 
para o documento em questão. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentararn documentos de habilitaçao em desacordo corn as 
descriçöes anteriores, defeituosos quanto ao seu conteádo e forma e ilegIveis serâo 
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo 
licitatório. 
5.4.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo 
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro docurnento, nem permitido a 
licitante fazer qualquer adendo em documento entregue a Comissâo Permanente de Licitação. 
5.4.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitaçao, sob pena de, näo o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitaçao feita durante a sessäo de habilitaçâo deverá ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREOS 

6.1 - A licitante deverá entregar a Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos 
de Habilitação, ate a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREOS devendo ser 
confeccionada no mInimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

[!PREFEITURA 
 COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 

 MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
INHEIRO 
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6.2 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serern executados, iguais ao objeto desta licitaçäo, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
b) Preço Mensal e Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minima, 60 (sessenta) dias 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (meses), sendo que sua execuçäo será 
W 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogação par se tratar de serviços de natureza 
continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

6.3 -  Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão considerados em 
moeda corrente nacional (REAL) mesmo que nâo contenham o simbolo da moeda (R$); 
6.4 -  Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá canter apenas duas 
casas decirnais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondarnento ou desprezar os 
nürneros após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 -  lndependente de declaraçâo expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, ernolurnentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuizos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos servicos. 

7- DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitaçäo e "B" - 
Proposta de Preços, todos fechados, seräo recebidos pela Cornissão no dia, hora e local definidos 
no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após 0(a) Presidente(a) da Cornissäo receber as Documentos de Credenciarnento e 
Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado a prazo de recebimento dos Docurnentos de 
Credericiamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nern serâo aceitos outros 
documentos que nao as existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, realizará a credenciamento e informará 
aos presentes a relacão das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital a esta fase, 
e par conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes contendo a documentaçäo de 
habilitaçäo e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, as licitantes rubricaram as envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", 
ficando a comissão em posse dos mesrnos ate a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriorrnente, seräo abertos os envelopes contendo os documentos exigidas para fins de 
habilitacâo. A Comissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, alérn de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estäo devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos 
originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos docurnentos 
exigidas no envelope "A", au apresentá-los em desacordo corn as exigências do presente Edital. 
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7.6 - Os documentos de habilitaçao serão rubricados pelos membros da Comissâo 
interessados coma representantes das proponentes, que examinaräo e rubricarão todas as 
foihas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos a disposição dos prepostos das 
licitantes para que as examinem e as rubriquern. 
7.7 - A Cornissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessâo, o(a) Presidente(a) da Cornissâo fará 
diretarnente a intimaçâo dos atos relacionados corn a habilitacão e inabilitacao das licitantes, 
fundarnentando a sua decisão registrando as fatos em ata. Caberá aas prepostas das licitantes 
declararem intençäa de interpor recurso, a firn de que conste em ata e seja abet-to o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissäo. 
7.9 - Caso não estejarn presente3 a sessão os prepostos das licitantes, a intirnaçäo dos atos 
referidos no item anterior será feita através do meio de publicaçao Oficial do MunicIpio, 
iniciando-se no dia ütil seguinte a publicacão a prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei 
para a entrega a Comissão das razöes e contra razOes de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
rnarcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimenta licitatório, cuja 
comunicação as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através do meio de publicação Oficial do Municipio. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sabre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que marca a data da sessão de prasseguimento do procedimento 
licitatório. 
7.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 
7.14 -Em seguida, a Comissäo iniciará a JULGAMENTO. Inicialmente, serâo examinados as 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendirnento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAçAO da proposta. 
7.15 -A Comissão fará, então, a ordenamento das propostas das demais licitantes nao 
desciassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
7.16 -A Comissão examinará, da licitante cuja praposta está em primeira, segundo e terceiro 
lugar, a Propasta de Preços. Não sendo encontrados erros a Camissäo declarará a licitante 
classificada em primeira lugar coma vencedora desta licitação. 
7.17 -Caso seja encontrado erro au erras a Cornissäo promoverá desclassiflcacao da praposta e 
fará a mesma verificacão cam relação a proposta da licitante que apresentau a segundo menor 
preço global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 
precos, ate que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade corn todos 
as requisitos do Edital. 
7.18 -A Comissão nãa cansiderará coma erro as diferenças par ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de aperacôes aritméticas, desde que a sarnatório das diferenças nos centavos näo 
ultrapasse a valor em real correspondente a 0,1 (zero vIrgula urn par cento) do valor global da 
Proposta da licitante. 
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7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desciassificadas apresentm suas 
propostas corn preps iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-Ias, e adotará os 
procedimentos previstos neste capItulo. 
7.20 - Caso a proponente corn proposta de preps classificada em 1 (primeiro) lugar, nao seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo 
corn os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, corno critério de desempate o exercIcio do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar 
presente para poder exercer mencionado direto a sessão püblica de divulgacao do 
julgamento da análise das propostas de preps. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensäo da sessäo na data inicialmente estabelecida, a Comissâo rnarcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefIcio. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) 
superiores a proposta mais bern classificada, depois de ordenadas as propostas de preps em 
ordem crescente dos preps ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissäo procederá da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 
apresentar proposta de prep inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo 
em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do 
certame. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alInea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern na 
hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para o exercIcio do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrern no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de 
preps, que deverá ser registrada em ata. 
7.20.5- Na hipótese de nâo-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6- Ocorrendo a situaçâo prevista no subitem 7.19.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bern classificada será convocada para apresentar nova proposta de preps 
após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabaihos. 
7.20.7 -A Comissäo, após os procedirnentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, 
suspenderá a sessão a firn de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissäo e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da Iicitacao. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, 0(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intirnação dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando 
a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou nâo recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estaräo corn vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presenca da Comissão. 
7.20.9 -Caso nao estejarn presentes a sessâo os prepostos das licitantes, a intimaçäo dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do MunicIpio, iniciando-se no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001,/ 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



DE t C  

Página' 

	

PRIFrITURA 'ffNICIPAL or. 	 ' 
DEPUTADO IRAPUAN PIN HEIRO 	 4I 	\ 

DEMAOS DADASCOM 0 POVO 

dia ütil seguinte a publicaçäo a prazo de 05 (cinco) dias i.teis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razöes de recursos a serern interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.20.10 -As düvidas que surgirem durante as reuniöes serão esciarecidas pelo(a) Presidente(a) 
da Cornissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
7.20.11 - A Cornissão e assegurado o direito de suspender qualquer sessâo e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes 
ainda nao abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.2 0.12 - A Comissão poderá, para analisar as Docurnentos de Habilitacao, as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter meihores 
subsIdios para as suas decisöes. 
7.20.13 -Todos as documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, ate a 
conclusão do procedirnento. 
7.20.14 - No caso de decretacao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia ütil subsequente, 
na mesma hora e mesrno local, podendo, no entanto, a Corn issäo definir outra data, horário e ate 
local, fazendo a publicaçao e divulgação na mesma forma do início. 
7.20.15 -A Camissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preco ou vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá 
este i.iltirno. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forern 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Cornissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentação de nova 
docurnentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluIda a fase de habilitacao, nao 
cabe desclassificar a proposta par motivo relacionado corn a habilitacao, salvo em razão de fato 
superveniente ou so conhecido após a julgamento. 

8- DA ADJuDIcAçA0 E HOMOLOGAçAO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo a resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn 
classificaçao das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participararn. 
8.2 - Adjudicaçãa desta Iicitação e a Homologacão do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de precos seja classificada em primeiro lugar são de competência dos Secretário(as) 
Municipal(is) competente(s). 
8.3 - 0(s) Secretário(as) Municipal(is) competente(s), se reserva o direito de não hornologar e 
revogar a presente licitaçäo, por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundarnentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes a direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - A SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES e a licitante vencedora desta licitaçao assinarão 
contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS 6teis, contados da data da convocação para este fim, sob 
pena de decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a 
instrurnento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgao contratante caracteriza o 
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descumprimento total da obrigacâo assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço constante de sua proposta de precos. 
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisOes e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deveräo ser solicitadas a seu superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela CONTRATANTE, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execucão do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigacao de manter, durante toda a execuçâo do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacaes por ele assumidas, todas as condicöes de habilitação e 
qualificaçäo exigidas na licitaçäo. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.6 - Prazo de execução será ate 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogacao por se tratar de 
servicos de natureza continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora. 
9.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
9.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretario (as) Municipal(is) Competente. 
9.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçäo judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba a Contratada direito a indenizacão de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - não cumprirnento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislacao vigente; 

9.10.2 - lentidão na execucâo dos serviços, levando a CONTRATANTE a presumir pela nâo 
conclusäo dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execucâo dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolucão da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes 

ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificaçao da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
9.10.6 - razöes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justifIcados e 
determinados pela Administraçâo; 
9.10.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçao, 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade püblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a 
situaçäo; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - E facultada a Adrninistraçâo, quando o convocado nao assinar termo do contrato no 
prazo e nas condicoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para faz@-lo em igual prazo e nas mesmas condicOes propostas pebo primeiro 
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classificado, inclusive quanto aos precos atualizados, de conformidade corn este Edital, ou 
revogar esta licitaçâo. 
9.13 - A Adrninistraçâo poderá, a seu critérlo, determinar a execucâo antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DAS AL'FERAçOEs CONTRATUAIS 

10.1 -  A Contratante caberá o direito de prom over alteraçoes no contrato nos termos do art. 65, 
da Lei n 2  8.666/93. 

11- DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçâo dos serviços, em ate 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observaaas as disposicoes editailcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto básico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qua] poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getülio 
Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirern fatos 
imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de forca major, caso fortuito ou fato do prIncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedirnento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçao da 
Administração para a justa remuneraço do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n. 9  8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaraçao expressa, tica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas corn materials, equiparnentos e mão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0S 
-. 

12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos próprios, consignados no respectivo Orcamento do 
órgão contratante, nas seguintes rubricas Orçamentárias, corn recursos próprios: 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS UNIDADE ORçAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

02.01 (SEC. GOV  E ESPORTES) 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.00 1500000000 1 
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13- DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisöes proferidas pela Comissäo Permanente de Licitação caberäo recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis contados da intirnaçäo do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão promovente da licitaçäo, interpostos 
mediante peticâo datilografada/digitada, devidarnente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados corn a habilitaçâo e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-Ios no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Cornissäo, deverá ser enviado, devidamente informado, ao 
Secretário(as) Municipal(is) Competente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn 
vista franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagern dos prazos excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-äo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANçOES 

14.1 - A licitante que, convocada pela SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES para assinar o 
instrurnento de contrato, se recusar a faz8-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREçOS, sem rnotivo justificado aceito pela SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, estará 
sujeita a suspensão temporária de participacão em licitaçäo promovida pelos órgãos do 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - 0 atraso injustificado na execuçào do contrato sujeitara a Contratada a rnulta de mora 
prevista no presente Edital, podendo a SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES rescindir 
unilateralrnente o contrato. A Contratada serâ aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de 
participacao em licitaçao promovida pebos órgaos do MunicIplo de Dep. Irapuan Pinheiro, pebo 
prazo de 02 (dois) anos, perIodo durante o qual estará irnpedida de contratar corn o MunicIpio 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.4 - As sançöes previstas neste Edital serão aplicadas pela SECRETARIA DE GOVERNO E 
ESPORTES, a licitante vencedora desta licitaçâo ou a Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes casos: 

14.4.1- de 05 (cinco) dias iteis, nos casos de ADVERTNCJA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias ds abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Dep. Irapuan Pinheiro. 
14.5 - As sançOes de ADVERTNCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Dep. Irapuari Pinheiro poderâo ser aplicadas 
juntarnente corn as de MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sançöes de SUSPENSAO e de DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE Dep. Irapuan Pinheiro, poderao também ser aplicadas as 
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licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados corn qualquer ór 'o da 
Administração Piblica Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tributos; 

11 - tenham praticados atos ilIcitos visando a frustar os objetivos da licitaçâo; 
Ill - demonstrern possuir idoneidade para contratar corn a Administração Püblica em 

virtude de atos ilIcitos praticados. 
14.7 - Sornente após a Contratada ressarcir o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro pelos 
prejuIzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser 
prom ovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançäo. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da cornpetência exciusiva do(s) Secretário(as) Municipal(is) 
de ADMINJSTRAçAO do MunicIpio de Dep. lrapuan Pinheiro. 

WE 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRu5TAcA0 DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e açöes a serem realizados por parte dos 
proponentes, ha qualquer momento do presente processo, poder6 caracterizar o 
enquadramento dos mesmos nas sansöes dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 932  e Art. 
96 9  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauracão do devido 
processo administrativo para a averiguaçào e apuraçäo dos fatos ocorridos, de forma a aplicação 
das devidas penalidades e puniçOes cabIveis. 
15.2 - E facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou ornissäo quanto 
a instruçöes e ditarnes deste edital, a aplicacao das normas, instrumentos e demais fontes legais 
do instrumento jurIdico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açöes 
dos procedimentos do certarne. 

16. DA IIVIPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECEMENTO 

16.1. Qualquer cidadão é parte legItima para impugnar edital de licitaçao por irregularidade na 
aplicacâo na lei n. 2  8.666/93, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias áteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçao, devendo a Administracão julgar e responder 
A irnpugnacäo em ate 3 (três) dias 6teis, sem prejuIzo da faculdade prevista no § 1g do art. 113. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçao perante a adrninistração 
licitante que nâo o fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitacão, as faihas ou irregularidades que viciariarn esse edital, hipótese em que tal 
comunicacäo näo terá efeito de recurso. 
16.3. A impugnacão feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 
16.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
Iicita.irapuan@gmail.com  ou por peticão dirigida ou protocolada no endereco: Av. dos três 
poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro, CEP: 63.645-000, a atenção da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
16.5. Caberá a Comissão Permanente de Licitacao, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçâo 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacäo no prazo no prazo legal. 
16.6. Acolhida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame 
conforme o caso. 
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17 - DAS DIsPosIçOEs FINAlS 

17.1. As informaçöes sobre esta licitaçao podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitacäo do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do e-mail licita.irapuan@gmail.com , 
ou por peticão dirigida ou protocolada no endereco: Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro, CEP: 63.645-000, a atencão da Comissâo Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 
atendimento ao püblico de 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 17:00 horas. 

17.2. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico do Portal da 
Transparência do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro no endereço eletrônico 
<https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php > e ainda no Portal de LicitaçOes dos 
MunicIpios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderao ser lidos e/ou obtidos no nos enderecos e 
horários constantes na cláusula anterior. 
17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamacão ou indenizacao, fica assegurado a 
autoridade competente: 

- Alterar as condiçoes do presente edital, fazendo a reposiçäo do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçao por razôes de interesse püblico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
17.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

17.3 - Quaisquer esclarecimentos seräo prestados pela CPL ou pela promovente da Iicitacão, 
durante o expediente normal. 

17.4 - 	Fica eleito o foro de Dep. Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer düvida na 
execução deste Edital. 

Dep. lrapuan Pinheiro (CE), 27 de fevereiro de 2023. 

74EL h 
ANTONIO LUCAS FEITOA DAVS A 

PRESIDENTE DA CPL 

LUIS VAGNEflDA SILVA SOUZA 
SECRETáRIo DE GOVERNO E ESPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 93569-1218 



DE LICI 

DEPUTA NHEIRO 

ANEW I 

PROJETO BASICO 

ORGAO INTERESSADO: SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES. 

RESPONSAVEL PELO PROJETO  BASICO: 0 gestor infraassinado. 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, JUNTO AU GOVERNO FEDERAL EM 
BRASILIA NA ARTICULAcAO DE AUDIENCIA JUNTO AUS MINISTERIOS E A BANCADA 
DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO NACIONAL; ORIENTAçAO E 
ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO MUNICIPIO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E 
AU CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
DO MUNICIPLO DE DEP. IRAPUAN PIN HEIRO 

1.0 - APRE5ENTAçA0, DIsPosIçOEs GERAIS E C0NDIcOES 

1.1 Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos serviços, objeto 
do presente termo, para atender as demandas do(s) orgao(s) requisitante(s), conforme 
especificacOes constantes neste termo, definindo regras especIficas para a execução do 
contrato. 

1.2 DISP0SIcOES GERMS 
1.2.1 Os signiflcados dos termos utilizados na presente especificação sao Os seguintes: 

CONTRATANTE: MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através do respectivo órgao 
requisitante; 
CONTRATADA: Licitante vencedora do certame Iicitatório, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitaçâo, após a assinatura do contrato; 
FIscAL!zAcAo: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fIscalizaçao dos serviços. 

1.3 c0NDIcOES 
1.3.1 PREPOSTO 
1.3.1.1 A CONTRATADA deve indicar, mediante declaração, urn preposto, aceito pela 
FIscALIzAçAo, para, durante o perIodo de vigência do contrato, representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaraçäo deverá constar o nome 
completo, nümero do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados a sua 
qualificacão profissional. 
1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate 5 (cinco) 
dias i'iteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente corn os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execuçâo do contrato, bern como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes a implantaçao de postos e execução do contrato 
relativos a sua competência. 
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1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questöes relacionadas aos serviços 
prestados. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as 
orientacoes da Administraçao, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabaiho. 

3 JUSTIF1CATIVA 
2.1 DA NECESSIDADE 

2.1.1 - Justifica-se a presente demanda para contratação de empresa para execução dos 
serviços de CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL EM 
BRASILIA NA ARTIcuLAcA0 DE AUDIENCIA JUNTO AOS MINISTERIOS E A BANCADA 
DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO NACIONAL; 0RIENTAcA0 E 
ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO MUNIC1PIO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E 
AO CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pois a contrataçäo é necessária para a 
soluçäo eficaz projetadas para aprimorar e assessorar, dessa forma criando solucoes 
personalizadas para as necessidades da administraçao püblica ,com objetivo de assegurar o 
sucesso municipal para que de uma forma ampla haja o acompanhamento e auxIlio na 
tomada de decisOes. 

4.0 - OBJETO, ESPECIFICAçOES E CARACTERISTICAS DOS SERVIOS 

3.10 objeto da presente demanda versa sobre a Prestacâo de assessoria e consultoria 
no municIpio de Deputado Irapuan Pinheiro junto ao governo federal em Brasilia, 
articulaçao de audiência corn a bancada federal e ministérios, orientacão e 
acompanhamento dos pleitos junto aos órgão federais e ao congresso nacional no 
municIpio de DepJrapuan Pinheiro, conforme as seguintes especiticaçöes: 

j) ldentificaçao de fontes de recursos destinados a execução de programas 

governamentais, obras e 	serviços 	püblicos através de 	Programas 

/Editais/Chamamentos püblicos etc., disponIveis junto ao Governo Federal; 

k) Orientaçäo e encaminhamento dos pleitos junto aos Orgãos e Congresso; 

1) Cadastramento, acompanhamento e insercOes de documentacoes/informacoes das 

obras e aquisiçâo de equipamentos, junto aos sistemas SISMOB (SISTEMA DE 

MONITORIAMENTO DE OBRAS DO MINISTERIO DA SAUDE) e FNS (SISTEMA DO 

FUNDO NACIONAL DE SAUDE); 

m) Cadastramento e acompanhamento de propostas junto ao SICONV (SISTEMA DE 
CONVÉNLO DO GOVERNO FEDERAL). 
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n) Cadastramento e acompanharnento de propostas junto ao SIMEC (SISTEMA 
1NTEGRADO DE MONITORIAMENTO, ExEcucAo E CONTROLE) e SIGARP (SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DE ATAS DE REGISTRO DE PREO) do Ministério da Educação. 

o) Cadastrarnento e acompanharnento de propostas junto ao SIGA (SISTEMA 

INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE AcOES DA FUNASA). 

p) Verificação da situação do MunicIpio nos Ministérios, informando sobre as 
pendências administrativas, para que a prefeitura esteja sempre habilltada a receber 

recursos federais; 

q) Articulaçâo de audiências corn a Bancada Federal e Ministérios; 

r) Verificação da situação do MunicIpio nos Ministérios, informando sobre as 
pendências adrninistrativas, para que a Prefeitura esteja sempre habilitada a receber 

recursos federais; 

3.3. DOS VALORES: 

3.3.4 DO REFERENCIAL DE PREOS E DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
3.3.4.1 De posse das especifIcacOes e quantitativos estirnados para a perIodo de 12 (doze) 
meses, os órgäos interessados procederam a obtencäo do referencial de precos, 
encaminhando-as a Comissão de Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de 
Dep. trapuan Pinheiro para pesquisa mercadologica e composiçäo do orçamento básico. 
Neste método foram considerados as preços praticados no mercado através de cotação de 
precos junto as empresas desse ramo de negócio, chegando ao valor total estimado em R$ 
34.719,96 (trinta e quatro mu, setecentos e dezenove reals e noventa e seis centavos), 
distribuIdos da seguinte forma: 

ITEM ESPECIFICAçAO QUANT. UNID UNITARIO R$ TOTAL R$ 
c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NO MUNICIPIO DE 
DEP. 	IRAPUAN 	PINHEIRO - CE, JUNTO AO 
GOVERNO 	FEDERAL 	EM 	BRASILIA 	NA 
ARTICULAçA0 	DE 	AUDINCIA 	JUNTO 	AOS 
MINISTERIOS 	E 	A 	BANCADA 	DE 

01 PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO 12 MES R$2.893,33 R$34.719,96 
NACIONAL; ORIENTAçAO E ACOMPANHAMENTO 
DOS 	PLEITOS 	DO 	MUNICIPIO, 	JUNTO 	AOS 
ORGAOS FEDERAlS E AO CONGRESSO NACIONAL, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E 
ESPORTES DO MUNICJPIO DE DEP. IRAPUAN 
PIN HEIRO. 

TOTAL ESTIMADO R$ 34.719,96 

4.0 DO METODO LJCJT14 TORIO E REGIME DE EXEUA ,çQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUi4j1i7NffEJRO 
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4.1 DO CRITERLO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade TOMADA DE PREcOS, do tipo MENOR PREO 
(GLOBAL). 
4.1.2 0 regime de execuço (indireta) será por prep global. 

5.0 DA D0TAçA0 ORçAMENTARIA 

5.1 - As despesas decorrentes da contratação correräo a conta da seguinte dotação 
Orçarnentária: 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

ATIV1DADES 

ADMINISTRATIVAS 

UNIDADE 
- 

ORAMENTAR1A 
FONTE 

____________ 

02.01 (SEC. GOV  E 

ESPORTES) 
I 	04.122.0003.2.003 
L 

3.3.90.39.00 1500000000 

6.0- DO PREçO, PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO 
6.1 - PREcos: Os preps ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocarnentos de pessoal, custos e demais despesas previsIveis que possam incidir sobre os 
serviços prestados, inclusive a rnargern de lucro. 

6.2 - PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realização dos serviços, em 
ate 30 (trinta) dias do rnês subsequente ao adimplemento da obrigaçao e encaminharnento 

- da documentacão tratada neste subitern, observadas as disposicoes editalIcias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta de Preps do licitante em conformidade corn projeto básico, 
mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebirnento, 
diretamente pelo órgão contratante. 

6.2.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçoes de habilitaçâo, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órgãos ernissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 
7.2.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidacão da despesa, o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para o 
órgão contratante. 
7.2.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas e/ou indenizacoes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

L4 
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6.3 - REAJUSTE: Os serviços poderào ser objeto de reajuste pelo Indice IGPM-FGV apenas a 
partir de 12 (doze meses) de prestação de serviços. 

6.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
irnprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contra tual, poderá, 
mediante procedirnento adrninistrativo onde reste dernonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuicâo da administraçao para a justa remuneraçäo do fornecimento, 
objetivando a rnanutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

6.5 - Independenternente de declaração expressa, fIca subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execuçâo dos serviços, inclusive 
as relacionadas com rnateriais, equipamentos e rnão-de-obra. 

6.6. DA VISITA TECNICA 
6.6.1. Fica reservado o direito do Orgão prornovente da licitacào, antes de homologar a 
licitacao, em julgando pertinente, promover vistoria nas instalaçOes da empresa vencedora 
da Licitação, por rneio de servidor designado, corn a finalidade de comprovar a capacidade 
de prestacäo dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuacöes a partir de itens 
que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto 
licitado. 

6.6.2. Caso a Adrninistração considere as instalacoes da empresa inadequadas conforrne a 
legislação, a Proposta de Preps será recusada e convocado o próxirno licitante na ordern de 
classiflcaçao de Propostas de Preços e, assirn sucessivamente. 

7.0. - PRAZO DE EXECUcAO E DE VIGENCIA CONTRATUAL 
7.10 instrumento contratual vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, iniciados no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias após a ernissào da ordem de 
serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério 
das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

8.0. coNs!DERAçOEs FINAlS 
8.1 Reproduzarn-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
8.2 No que for omisso o texto do presente terrno, aplicar-se-á as regras da minuta do 
instrumento convocatório devidamente aprovado pela Assessoria JurIdica do MunicIpio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA4HEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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A Comissão Permanente de Licitacâo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREOS N 2  2023.02.27.2 
Data e Flora de Abertura: 	as 	horas 
Razão Social: - CNPJ:  
Endereco: 	CEP: - 
Fone: 	Fax: 
Banco: - Agencia N. 2 : 	Conta Corrente n: 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, JUNTO AU GOVERNO FEDERAL EM 
BRASILIA NA ARTICuLAcA0 DE AUDINCIA JUNTO AOS MINISTERIOS E A BANCADA 
DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO NACIONAL; ORIENTAçA0 E 
ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO MUNICIPIO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E 
AU CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PIN HEIRO. 

N2  DESCRIcA0 DOS SERVIOS UNID QTD VALOR VALOR 
UNIT.  TOTAL 

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - 
CE, 	JUNTO 	AO 	GOVERNO 	FEDERAL 	EM 	BRASILIA 	NA 

ARTICULACAO DE AUDINCIA JUNTO ADS MINISTERIOS E A 

01 
BANCADA DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO 

NACIONAL; 	ORIENTAcAO 	E 	ACOMPANHAMENTO 	DOS 

PLEITOS DO MUNICIPIO, JUNTO ADS ORGAOS FEDERAlS E AO 

CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

GOVERNO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO.  

VALOR 
MENSAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
VALOR 
TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

VALOR GLOBAL:R$ ....................(-----------------------------------------------------------------------) 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIç0S: 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZOS DE EXECUçAO E VIGENCIA: Prazo de execucão estimado em 12 (doze) meses e vigência ate 12 
(doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos 
locals determinados pela lnidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observaçöes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigacoes contidas 

no anexo I - Terrno de Referência deste edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 9EIRO 
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Independente de declaraçao expressa, fIca subentendida que no valor proposto estâo incluidas todas 
as despesas necessárias a execucão dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracoes; 
- seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos 
causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execucao dos servicos. 

Local/Data .................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

-S  

PREFEITUR& MUNICIPAL DE DEPUTADO IPUANEIRO 
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MODELO DE PROCURAcAO/DECLARAcOES 

ITEM 01— MODELO DE PR0CURAçAO 

PRocuRAçAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacão (nacionalidade, estado civil, 
profissäo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissao, 
RG, CPF e endereco. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para represent6-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINI-IEIRO, Estado do Ceará, relativo a 
TOMADA DE PREOS N2  2023.02.27.2, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitacão e proposta de preços e, assinar toda a docurnentaçAo necessAria e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacOes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

( y PREFEITURA MUNICIPAL DE IDEPUTADO IRAPUAN P HEFRO 
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MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAcOES 

ITEM 02— MODELO DE DEcLARAçA0 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL EM 
BRASILIA NA ARTICULAcAO DE AUDIENCIA JUNTO AOS MINISTERIOS E A BANCADA 
DE PARLAMENTARES CEARENSES NO CONGRESSO NACIONAL; 0RIENTAcA0 E 
ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO MUNICf PlO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E 
AO CONGRESSO NACIONAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

DEcLARAçA0 

, inscrito no CNPJ no..................., por interméclio de seu representante legal 
0(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade flQ  ............................ e do CPF no  

, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N 2  	que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
an os. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilltaçâo para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que flcamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrêncjas posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PhLO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
N2  

Contrato de prestaçào de serviços 
firmado entre o MunicIpio de Dep. 
Irapuan Pinheiro, através da 
SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES 
e a Empresa abaixo qualificados, 
para o fim que nele se declara. 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da Secretaria 	pessoa jurIdica 
de direito püblico interno, inscrita no CNPJ sob o N. 2  	e CGF sob o N. 2  

através da(o) 	 , neste ato representada pelo Exmo. 

	

.Sr(a). 	 apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro 
]ado a pessoa jurIdica 	 . estabelecida na 	inscrita no CNPJ sob o n. 2  

	

e C.G.F. sob o n 2  	neste ato representada por 	portador(a) do CPF n 2  
apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 

vista o resultado da Licitacão procedida da TOMADA DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX, tudo de 
acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes e a 
TOMADA DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) 

a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, 
JUNTO AO GOVERNO FEDERAL EM BRASILIA NA ARTICuLAcA0 DE AUDIENCIA 
JUNTO AOS MINISTERIOS E A BANCADA DE PARLAMENTARES CEARENSES NO 
CONGRESSO NACIONAL; ORIENTAçAO E ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO 
MUNICIPLO, JUNTO AOS ORGAOS FEDERAlS E AO CONGRESSO NACIONAL, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, em execucão indireta, sob regime de empreitada por preco global, na 
conformidade do Projeto Básico, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO 
E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 - o valor global da presente avença é de R$ 	
( 	 ), 

a ser pago em 
conformidade corn a execução dos serviços prestados no perfodo respectivo, mediante atesto do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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recebimento do servico prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condiçöes da proposta 
adjudicada e a seguinte: 

3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçâo dos serviços, em ate 30 (trinta) dias 
do mês subsequente ao adimplernento da obrigacâo e encaminharnento da documentação 
tratada neste subitern, observadas as disposiçôes editalIcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto básico. 
3.3-Por ocasião da realizaçao dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser ernitidas em nome do 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, através da SECRETARIA CONTRATANTE, acompanhado das 
Certidöes Federals, Estaduals e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nâo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getülio 
Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRLO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do prIncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedirnento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçâo da 
adrninistraçao para a justa rernuneraçäo do fornecimento, objetivando a manutençäo do 
equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execucâo dos serviços, inclusive as 
relacionadas corn materiais, equipamentos e mâo-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de execução ate 12 (doze) meses e vigência ate 12 (doze) 
meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos 
locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a criteria das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n 2  8,666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAçAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizaçào dos serviços será de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, 
junto a sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordern 
de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: 

PREFE7TUR4 MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINUEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçâo da conformidade do servico corn a 
especi ficaçâo; 
5.2.2 - Definitivarnente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitaçao e consequenternente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento 
da SECRETARIA DE GOVERNO E ESPORTES, na(s) seguinte(s)Dotacào(Oes) Orcarnentâria(s), 
respectivamente: 

FUNOO/SUBFUNçAO/PROGRAMA I 

ORGAO 
UNIDADE 

/ SECRETARIA I ELEMENTO DE 
DESPESAS 

PA/N0 0 PRO JETO-ATIVIDADE 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Curnprir integralmente as disposicoes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizaçao dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecirnento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dIvidas ern favor de terceiros 
envolvidos na execuçäo do objeto contratual, ern particular no que se refere as contribuiçoes 
devidas a Previdência Social, Obrigacoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda P(iblica 
ern geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificacao exigidas na licitação; 

- 	7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas rnesrnas condiçoes contratuais, acréscirnos ou supressöes que se fizerern 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 2  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Adrninistraçao, para representá-lo na execuçâo do contrato. 
As decisOes e providencias que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado 
deverâo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das rnedidas 
convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel curnprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao do 
fornecirnento e o curnprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaçâo dos serviços objeto 
deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçäo do objeto contratual; 
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8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, bern como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identifIcados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a prestacão dos serviços licitados, prestando-Ihe todas 
as informaçoes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 
a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alteraçOes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

prestacäo dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorizaçäo de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realizacäo dos serviços, as atividades da Administraçao, 
desde que não caiba a aplicacão de sançâo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, nâo abrangidas nos sub itens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuIzo 
das demais sançöes previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisicão, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçOes e impedimento de contratar 
corn a Administraçäo pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicaçäo das seguintes 
multas e das demais corninaçöes legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçao Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida 
reabilitacâo, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringencia de qualquer das condiçoes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde jA os direitos da Administraçäo, corn relaçâo as 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito corn 30 (trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
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10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faca necessário urna cornunicaçäo por 
escrito corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteracoes que venharn a ocorrer neste Instrurnento serâo efetuadas mediante 
Terrno Aditivo. 
12.2 - A Administracao reserva o direito de cancelar a licitacao, no todo ou em parte, de acordo 
corn as condiçOes estabelecidas na legislacao pertinente, assirn como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se 
as demais condiçOes do contrato nos terrnos do art. 65, parágrafo 1, da Lei n 2  8.666/93, sern 
que caiba a Contratada o direito de reclamaçâo ou indenizaçao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAçAo 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixaçâo 
em local de costume, ate o quinto dia Citil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcuLAçAo AO EDITAL DE LIcITAçA0 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório, bern como a proposta formulada, no que esta näo contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situaçöes omissos serâo resolvidos de comum acordo, respeitadas as 
disposicoes da Lei 8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro - CE. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçao final, completa e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas 
abaixo fIrrnadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, __________ 

CONTRATANTE 	 I 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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